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*PROJETO DE LEI N.º 976, DE 2022 
(Da Sra. Maria do Rosário e outros) 

 
Institui pensão especial destinada às crianças e adolescentes filhas(os) 
de mães vítimas de feminicídio. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 315/2023. ASSIM, DESAPENSE-SE O 
PROJETO DE LEI N. 976/2022 DO BLOCO ENCABEÇADO PELO 
PROJETO DE LEI N. 1.437/2021. POR CONSEGUINTE, SUBMETA-SE 
O PROJETO DE LEI N. 976/2022 À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA PELAS 
COMISSÕES, AO REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIO E À 
ANÁLISE DAS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA,  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD) E 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
PUBLIQUE-SE.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 09/03/23, em razão de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2022

(Da Sra. Maria do Rosário)

Institui pensão especial destinada
às  crianças  e  adolescentes
filhas(os)  de  mães  vítimas  de
feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituída  a  pensão  especial  destinada  às  crianças  e

adolescentes órfãos em razão da mãe ter sido vítima de feminicídio nos termos

da  Lei  nº  13.104  de  2015,  passando  a  ser  beneficiárias  do  Benefício  de

Prestação Continuada (BPC) de que trata o Art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de

dezembro de 1993.

Parágrafo único. A pensão especial será mensal, intransferível e

terá o valor de um salário mínimo até a criança ou o adolescente

completar a idade de dezoito (18) anos.

Art.  2º  O requerimento  da  pensão especial  de  que trata  esta  Lei  será

realizado no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Art. 4º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta da

programação  orçamentária  Indenizações  e  Pensões  Especiais  de

Responsabilidade da União.

Art. 5º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência

(Dataprev)  adotarão  as  medidas  necessárias  para  a  operacionalização  da

pensão especial de que trata esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado

da data de publicação desta Lei.

Art.  6º O art.  20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,  passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art.  20.  O benefício  de prestação continuada é a
garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
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deficiência  e  ao  idoso com 65  (sessenta  e  cinco)
anos ou mais que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção nem de tê-la provida
por  sua  família,  e  à  criança  ou  adolescente  em
condição de orfandade materna cuja mãe foi vítima
de feminicídio.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A violência contra as mulheres por razão de gênero constitui-se num dos

mais graves problemas sociais no Brasil e uma violação aos direitos humanos

das  mulheres.  Segundo  pesquisas,  isto  ocorre  com  uma  em  cada  quatro

mulheres brasileiras acima de 16 anos (24,4%) durante a pandemia de Covid-

19,  correspondendo  a  17  milhões  de  mulheres  sofreram  violência  física,

psicológica  ou  sexual  no  último  ano.  Indicador  das  desigualdades  entre

homens e mulheres, e ao mesmo tempo um entrave ao desenvolvimento com

equidade, a violência produz impactos diretos e indiretos a toda a sociedade

(Fonte: Pesquisa Visível  e Invisível  – A vitimização das mulheres no Brasil,

FBSP, IPG, Datafolha, Uber, 2021).

De  acordo  com  a  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e

Erradicar a Violência contra a Mulher, a Convenção de Belém do Pará (1994),

em seu artigo 1º: “Entender-se-á por violência contra a mulher qualquer ato ou

conduta  baseada  no  gênero,  que  cause  morte,  dano  ou  sofrimento  físico,

sexual  ou  psicológico  à  mulher,  tanto  na  esfera  pública  como  na  esfera

privada”.  No  Brasil,  com a promulgação  da  Lei  Maria  da  Penha  11.340/06

foram  criados  mecanismos  para  prevenir  e  coibir  a  violência  doméstica  e

familiar  contra  a  mulher  e  foram definidos  e  tipificados  os  diversos  crimes

contra as mulheres.

Dessa  forma,  os  crimes  contra  as  mulheres  passam  então  a  ser

compreendidos a partir  de uma perspectiva de gênero e interseccional visto

que a lei assegura que independentemente de classe, raça, etnia, orientação

sexual,  renda,  cultura,  nível  educacional,  idade  e  religião,  deficiência,  as
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mulheres têm direito a uma vida sem violência. Dentre essas violências, há o

Feminicídio,  que pode resultar  de  uma articulação de  diferentes  formas de

violência descritas na Lei Maria da Penha, é sua pior face, pois se trata do

apagamento da vida de uma pessoa do gênero feminino, e as consequências

sociais que isso representa em nosso país em que as mulheres são centrais na

família.

Tanto a Convenção de Belém do Pará quanto a Lei Maria da Penha

citam o feminicídio como a primeira e mais extrema violação dos direitos das

mulheres.  Como  disposto  pela  Campanha  Levante  Feminista  Contra  o

Feminicídio, e através do observatório Lupa Feminista Contra o Feminicídio

(RS), se trata de  “Qualquer ação que cause a morte das mulheres, ou seja, o

desfecho final de um continuum de violência que a mulher vem vivenciando ao

longo  de  sua  vida,  ou  mesmo,  o  desfecho  de  outras  situações  que  não

envolvem  violência  doméstica  e  familiar,  mas  que  coloca  as  mulheres  em

situação  de  desigualdade  de  poder  e  vulnerabilidades”  (Fonte:

https://lupafeminista.wordpress.com/feminicidio-no-rs/).

No  Brasil,  em  2020,  primeiro  ano  da  pandemia  de  Covid-19,  foram

registrados 3.913 homicídios de mulheres. Desses, 1.350 foram considerados

feminicídios, resultando em uma média de 34,5% do total de assassinatos de

mulheres no país. Cerca de 14,7% dos homicídios femininos foram cometidos

pelo parceiro ou ex-parceiro e não foram enquadrados como feminicídio, em

números absolutos totalizam 377 mulheres. Portanto, as mortes de mulheres

por  serem mulheres podem estar  num patamar ainda mais elevado (Fonte:

Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2021).

Os feminicídios,  entretanto,  não atingem as mulheres  igualmente.  As

interseccionalidades  são  marcadores  sociais  que,  articulados,  colocam  as

mulheres em lugares de mais ou menos privilégio  na sociedade,  tais  como

classe  social,  raça/cor,  etnia,  geração,  deficiência,  identidade  de  gênero  e

orientação sexual (Lupa Feminista Contra o Feminicídio).  No período de 2—3

a 2013 ,por exemplo, houve redução de 9,8% de mortes violentas de mulheres

brancas, enquanto a morte de mulheres negras subiu 54,2% (Fonte: Mapa da

Violência, 2015).
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Sendo o  Brasil  um país  marcado pelo  racismo estrutural,  excludente

quanto  ao  acesso  aos  bens  econômicos,  sociais,  políticos  e  culturais,  as

mulheres negras constituem também a maior parcela de pobres. A articulação

desses fatores torna-se fatal a elas, são 67% das vítimas, e atinge também

mulheres indígenas. 

Os feminicídios, entretanto, trazem consequências diversas: por serem,

em geral, crimes violentos, deixam marcas traumáticas nas comunidades onde

ocorrem,  o  luto  de  famílias  e,  como  já  se  sabe,  a  orfandade:  “Os  órfãos

deixados por  essas mulheres são os invisíveis  nessa realidade.  Crianças e

adolescentes que perdem a mãe, famílias, perdem os pais também porque ou

são presos ou se suicidam. Uma tragédia familiar completa difícil de mensurar.

Essas crianças são entregues a tias, avós, ou alguma mulher que se disponha

a criá-los, sem muitas vezes ter sequer os meios financeiros e que passam a

conviver  com esse  nível  de  tragédia”,  como afirma Samira  Bueno,  diretora

executiva  do  Fórum  Brasileiro  de  Segurança  Pública,  em  entrevista  ao

programa  Fantástico  da  Rede  Globo.

(https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2022/04/10/so-em-2021-mais-de-2300-

pessoas-se-tornaram-orfas-de-vitimas-de-feminicidio-no-brasil-aponta-estudo).

Dados  recentes  publicizados  pelo  Fórum  Brasileiro  de  Segurança

Pública demonstram que as mais de 1300 mulheres vítimas de feminicídios em

2021 (mais de 25 casos por semana, ou pelo menos uma mulher morta a cada

8 horas) deixaram cerca de 2300 pessoas na condição de orfandade devido à

perda de suas mães. Grande parte delas, crianças e adolescentes, em razão

da idade predominante das vítimas: Mais de 70% das mulheres mortas tinham

entre 18 e 44 anos, mulheres jovens, portanto em idade reprodutiva (Fonte:

FBSP,2022). 

Segundo  o  FBSP,  além  de  faltarem  as  políticas  de  prevenção  e

enfrentamento  à  violência,  faltam as políticas  para  garantir  a  sobrevivência

desses órfãos e órfãs com menos de 18 anos, em especial quando suas mães

viviam em situação  de  desemprego,  trabalho  doméstico  familiar  e  mercado

informal de trabalho, sem cobertura previdenciária. Ademais, por ser a maioria

- 97,8% das vítimas  - mortas por maridos, companheiros, namorados ou “ex”,

ou porque em cerca de 30% dos casos o autor do crime retira a própria vida, *C
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seja na condição de pessoa privada de liberdade, seja no caso de morte, ficam

essas crianças e adolescentes sem a cobertura do estado.

O  objetivo  do  presente  projeto,  além  de  solidarizar-se  e  unir-se  à

indignação da sociedade, em especial do movimento das mulheres brasileiras

frente  a  esse  extermínio  de  mulheres  que  precisa  acabar,  é  estender  aos

órfãos e órfãs menores de 18 anos,  filhos  e  filhas de mulheres  vítimas de

feminicídios, o Benefício de Prestação Continuada (BPC) de que trata o Art. 20

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Não podem crianças e  adolescentes,  ao  serem privadas  do  convívio

familiar e da proteção materna por razões violentas, ainda serem privadas de

condições dignas de existência, devendo o Estado, a quem se obriga prestar

atendimento com prioridade a essa parcela da sociedade, suprir a ausência da

mãe ausente por motivo de feminicídio.

Sala das Sessões, em _____ de ____ de 2022.

MARIA DO ROSÁRIO

Deputada Federal (PT/RS)

Coordenadora de Frente Parlamentar Mista de Promoção e Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente no Congresso Nacional
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para 

prever o feminicídio como circunstância 

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

incluir o feminicídio no rol dos crimes 

hediondos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Homicídio simples  

Art. 121. .......................................................................................  

........................................................................................................ 

 Homicídio qualificado  

§ 2º ..........................................................................................  

.........................................................................................................  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

.........................................................................................................  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 

crime envolve:  

I - violência doméstica e familiar;  

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  

.........................................................................................................  

Aumento de pena 

.........................................................................................................  

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime for praticado:  

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 

com deficiência;  

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

"Art. 1º ....................................................................................  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Eleonora Menicucci de Oliveira 

Ideli Salvatti  

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 

pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 

renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-

mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 

considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com 

alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 

disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 

comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento. 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 

III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 

por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 

do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério 

da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 

do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com 

essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios 

definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 

judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 

ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos previstos 

nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de 

junho de 1994.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de março 

de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

  

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência Contra a Mulher 

" Convenção de Belém do Pará" 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na Declaração 

Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e exercício de tais direitos e 

liberdades; 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a dignidade humana e 

é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens; 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, aprovada na 

Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de Mulheres, e 

afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição indispensável para 

seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária participação em todas as 

esferas de vida; e 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as formas de 

violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, constitui 

positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as situações de 

violência contra ela, 

Convieram no seguinte: 
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CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Artigo 1 

 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher qualquer ato ou 

conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico 

à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

 

Artigo 2 

 

 Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e psicológica: 

a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação interpessoal, 

quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, incluindo- se, entre 

outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o 

estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio 

sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde ou 

qualquer outro local; e 

c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
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renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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